
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO
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EXC ELENTÍSSIUO VEREADOR

SR. JORGE LUIZ RECTA DE JESUS

PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

ASSUNTO: RESpO§TA DA(S) INDICAÇÃO(ÕES) N"s: 073, 074, 075,084, 085,

08ó, 087, 088, 089, 090, 091, 092, 093, 09ó, 097, 098, 099, 100, 101 e
102/2020.

Senhor Presidente,

lnformo à Vosso Excelêncio que recebemos o indicoçÕo em epígrofe e o
encominhomos os Secreiorios fins pqro ovolioçÕo quonto o possibilidode de
otendimento.

Registromos que iÕo logo sejo possível o otendimento dos sugestões
opreseniodos, estqremos informondo o esto Egrégio Coso de Leis, reolçondo o
indispensóvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposiçÕes

opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo
encontro-se com porcos recursos poro execuçÕo dos otividodes públicos,
inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo
Gesior Público o priorizoçÕo de demondos bosicos e indisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns investimentos
ou oçÕes, viscrndo o monutençÕo do equilíbrio dos contos públicos.

Nestes termos, sem nos stor do necessório hormonio entre os Poderes,
robÍlidode do Executivo Municipol, remetemos oolinhodo o imperioso g

presente ofício, nos col ndo o inteiro disposiçÕo poro esclorecimentos ou
informoçÕes compleme
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Atenciosomente,

es, necessqrios e indispensóveis oo inferesse público.
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